
 

 

ESTADO DE SERGIPE 
Assembleia Legislativa 

Gabinete do Deputado Luizão DonaTrampi 

 

 

INDICAÇÃO N°     /2025 
 

Autoria: Deputado Luizão DonaTrampi:  

Senhor Presidente, Apresento a V. Exa. nos termos do art. 198 do Regimento Interno, a presente 

indicação ao Exmo. Anderson das Neves Nascimento, Superintendente do DER no estado de 

Sergipe, solicitando a reparação da iluminação da passarela próxima ao DETRAN-SE e nas 

suas imediações. 

JUSTIFICATIVA 

Excelentíssimo Senhor Luiz Roberto Dantas de Santana, Superintendente do DER/SE, venho 

por meio desta indicação solicitar a reparação da iluminação da passarela próxima ao 

DETRAN-SE e nas suas imediações. 

 

A referida passarela é um ponto de grande fluxo de pessoas, por estar localizada em uma área de 

intenso movimento, tanto de veículos quanto de pedestres. A ausência ou deficiência na 

iluminação aumenta o risco de acidentes, assaltos e outros tipos de violência, além de 

desestimular o uso da passarela, levando muitos pedestres a atravessarem a via em locais 

impróprios, o que agrava ainda mais o perigo. 

A restauração da iluminação pública é uma ação simples, mas de grande impacto social e 

urbano, contribuindo para a segurança viária, o conforto dos usuários e a valorização do espaço 

público. Além disso, a boa iluminação auxilia na fluidez do trânsito e na prevenção de 

incidentes, cumprindo um papel essencial dentro das políticas de mobilidade e segurança 

cidadã. 

O TEXTO DA INDICAÇÃO DEVERÁ CONTER O SEGUINTE TEOR: 

 

A Assembleia Legislativa do Estado de Sergipe, atendendo a propositura do Dep. LUIZÃO 

DONATRAMPI, aprovou a Indicação N° ___/2025, a ser encaminhada ao Exmo. Anderson das 

Neves Nascimento, Superintendente do DER no estado de Sergipe, solicitando a reparação da 

iluminação da passarela próxima ao DETRAN-SE e nas suas imediações. 

 

             Sala das Sessões, 11 de novembro de 2025      
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